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art. 2° o Plano de ação para a conservação das Espécies ameaçadas de 
Extinção do Território Meio Norte (PAT Meio Norte) tem o objetivo de “Pro-
mover a melhoria do estado de conservação das espécies alvo e dos habi-
tats do PaT Meio Norte, com participação e engajamento de atores locais, 
até o final de 2026.”
§ 1° Para atingir o objetivo do PaT Meio Norte, previsto no caput, foram 
estabelecidas as ações de conservação distribuídas em quatro objetivos 
específicos, assim definidos:
i. Geração, comunicação e aplicação do conhecimento sobre as espécies 
ameaçadas de extinção e ambientes no território do PAT Meio Norte;
ii. capacitação das partes interessadas e divulgação sobre o PaT Meio 
Norte e suas espécies alvo, visando maior engajamento e integração na 
execução das ações.
iii. implementação de medidas de conservação e manejo in situ, ex-situ e 
on-farm para as espécies e ambientes do PaT Meio Norte.
iV. Promoção e fortalecimento à legislação ambiental existente para con-
servação e monitoramento das espécies ameaçadas de extinção e seus 
habitats.
§ 2° o Plano de ação para a conservação das Espécies ameaçadas de 
Extinção do Território Meio Norte estabelece ações prioritárias de conser-
vação para 12 espécies, consideradas ameaçadas de extinção, classificadas 
na categoria criticamente ameaçada, de acordo com as Portarias MMa N° 
443/2014, 444/2014 e 445/2014, sendo 9 (nove) espécies da fauna: crax 
fasciolata pinima, crenicichla cyclostoma, Hypsolebias tocantinensis, la-
montichthys parakana, Microglanis robustus, coarazuphinum tapiaguassu, 
Glomeridesmus spelaeus, leptokoenenia pelada; Pseudonannolene spela-
ea e 3 (três) espécies da flora: Erythroxylum ayrtonianum; Rinorea villosi-
flora; Mimosa skinneri var. carajarum.
§ 3° além das espécies-alvo listadas no parágrafo anterior, outras espécies 
ameaçadas de extinção, de acordo com as listas oficiais, também serão be-
neficiadas com ações do PAT Meio Norte. Estas estarão listadas no Sumário 
Executivo do Plano de ação para a conservação das Espécies ameaçadas 
de Extinção do Território Meio Norte, o qual estará disposto no sítio eletrô-
nico do idEflor-Bio.
art. 3° o Plano de ação para a conservação das Espécies ameaçadas de 
Extinção do Território Meio Norte será coordenado conjuntamente pela Se-
cretaria de Estado de Meio ambiente e recursos Naturais do Maranhão 
– SEMa, pelo instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará – idEflor-Bio e pelo instituto Natureza do Tocantins 
– Naturatins.
art. 4° o PaT Meio Norte será monitorado anualmente para revisão e ajuste 
das ações, com avaliação intermediária e final durante o ciclo da gestão.
art. 5° instituir o Grupo de assessoramento Técnico (GaT), para acompa-
nhar a implementação e realizar a monitoria do primeiro ciclo de gestão do 
PaT Meio Norte, com a seguinte composição:
i. alberto akama, do Museu Paraense Emílio Goeldi;
II. Allan Calux, da Sociedade Brasileira de Espeleologia e Carstografica – 
Karst applied research centre;
III. André Cardoso, do Grupo Espeleológico de Marabá;
iV. camila Gomes, do centro Nacional de Pesquisa e conservação de aves 
Silvestres/instituto chico Mendes de conservação da Biodiversidade;
V. flora Bittencourt lima, instituto Peabiru e Núcleo de Pesquisa e Exten-
são em Saberese Práticas Agroecológicas – Universidade Federal do Norte 
do Tocantins;
VI. Gustavo Helal Gonsioroski da Silva, do Laboratório de Ornitologia – 
centro de Estudos Superiores de caxias/Universidade Estadual do Mara-
nhão;
Vii. laís de Morais rêgo Silva, da Secretaria de Estado de Meio ambiente 
e recursos Naturais do Maranhão;
Viii. lucas cardoso Marinho, da Universidade federal do Maranhão;
iX. lucas costa Monteiro lopes, do Jardim Botânico do rio de Janeiro;
X. Natércia camille Vasconcelos feitosa Marques cardoso, da Secretaria 
Municipal de Meio ambiente e recursos Hídricos de imperatriz – Maranhão;
Xi. oscar Barroso Vitorino Júnior, do instituto Natureza do Tocantins;
Xii. Priscila Guimarães Martins, da Secretaria Municipal de Meio ambiente 
de canaã dos carajás – Pará;
Xiii. rubens de aquino oliveira, do instituto de desenvolvimento florestal 
e Biodiversidade do Estado do Pará;
XiV. Tarcísio Magevski rodrigues, do Parque Zoobotânico Vale.
art. 6° a participação no Grupo de assessoramento Técnico do PaT Meio 
Norte não ensejará qualquer tipo de remuneração, não induz qualquer re-
lação de subordinação entre os seus componentes com idEflor-Bio e será 
considerado serviço de relevante interesse público.
art. 7° o Plano de ação para a conservação das Espécies ameaçadas de 
Extinção do Território Meio Norte terá duração de 5 (cinco) anos, a partir 
da data de publicação desta portaria.
art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente
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errata de PUBLicaÇÃo. Na publicação do dia 11/08/2021, doE n° 
34.666, Protocolo n° 690402, página 51, referente ao Extrato do 1º Termo 
aditivo ao convênio n° 02/2020. onde se l
ê: “ViGÊNcia: 05/08/2021 a 04/07/2022”. Leia-se: “ViGÊNcia: 
05/08/2021 a 04/08/2022”.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
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eXtrato de acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 011/2021
ParTES: instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade do 
Estado do Pará - idEflor-Bio e Prefeitura Municipal de Medicilândia.
oBJETo: o presente acordo dE cooPEraÇÃo TÉcNica – acT, objeti-
va o fomento a projetos de recuperação de áreas alteradas no município 
de Medicilândia, com a implantação de Sistemas agroflorestais- SAF´s, a 
partir da mútua cooperação técnica entre idEflor-Bio e PMM, com ações 
integradas de orientação técnica e extensão rural, mediante práticas am-
bientais sustentáveis, para atender demandas da agricultura familiar no 
referido município, além de outros empreendimentos de interesse comum 
às partes.
ViGÊNcia: 10/08/2021 a 09/08/2024.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio
JUlio cESar do EGiTo
Prefeita Municipal de Medicilândia
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Portaria N.º 1199/2021 - GaB.saGa/seGUP
Belém-Pa, 12 de agosto de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES, 
no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato n° 061/2020-SEGUP, celebrado com a em-
presa JUSTiN E MaiaN lTda - EPP, oriundo do Processo Eletrônico nº 
2019/278445, objetivando prestação de serviços continuados de limpeza,-
tratamento químico e manutenção de piscina semiolímpica, com capaci-
dade volumétrica de 2.585 metros cúbicos 50mx23,5mx2,20m, compre-
endendo manutenções: dos Sistema de filtragem, de abastecimento de 
água; de Eequipamentos das casas de Máquinas e Quadros de Eenergia do 
Sistema filtrante e do Sistema de abastecimento de agua do instituto de 
Ensino de Segurança do Pará - iESP, c/ fornecimento dos Produtos Quími-
cos, reposição de Peças e demais insumos necessários, de acordo com as 
condições e especifi cações no Termo de Referência.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93; o 
decreto Estadual nº 870/2013 e a instrução Normativa nº 02/2019 da 
aGE.
rESolVE: Nomear o servidor abaixo, em substituição ao Sr ronaldo ca-
mara da Silva (MF. 5452732) para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 061/2020-SEGUP:
- 2º SGT BM MarcElo SaNToS da SilVa (Mf 5398100) (fiscal Suplente)
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 691536
Portaria N.º 1200/2021 - GaB.saGa/seGUP
Belém-Pa, 12 de agosto de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social, alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES, 
no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato n° 008/2020-SEGUP, celebrado com a em-
presa EMillY criSTiNa MElo dE araUJo EirEli, oriundo do Processo nº 
2019/456213, objetivando a permissão de uso do espaço público para ex-
ploração comercial de restaurante, localizado no prédio do instituto de 
Ensino de Segurança do Pará - iESP.
coNSidEraNdo: o que dispõe o art. 67 da lei federal n.° 8.666/93; o 
decreto Estadual nº 870/2013 e a instrução Normativa nº 02/2019 da 
aGE.
rESolVE: Nomear o servidor abaixo, em substituição ao Sr ronaldo ca-
mara da Silva (MF. 5452732) para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato nº 008/2020-SEGUP:
- 1º SGT BM aNdrEliNo fErrEira diaS (Mf 5602327) (fiscal Suplente)
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alaN ailToN da SilVa GUiMarÃES
Secretário adjunto de Gestão administrativa

Protocolo: 691538
Portaria N.º 1.201/2021 - GaB.saGa/seGUP
Belém-Pa, 12 de agosto de 2021.
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e defesa Social, Sr. alaN ailToN da SilVa GUiMa-
rÃES, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo: o contrato administrativo Nº 085/2021-SEGUP/Pa, ce-
lebrado com a empresa PrESiM PrEMoldadoS SiMoES ENGENHaria 
lTda, oriundo do Processo n° 2021/306706, decorrente do Pregão Eletrô-
nico nº 011/2021-SEGUP/Pa, cujo objeto é a contratação de empresa para 


